
ADESÃO TA OE REGISTRO D

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

DO PREGÃO EL
ASTORA/SE

2 ATA DE RE
010t2022 00 MUNIC PIO DE DIVINA P

Nos termos do artigo 15, inciso ll da Lei no8.666/93, aprêsenta-se justiÍlcativa para adesáo a Ata de Registro de

Preços concernente ao Pregão Eletrônico n'00912O22, administrado pela Prefeiturã Municipal de Divina
pastora/Se. bem como, de conformidade com o estabelece Decreto Fedqal n"7.98212013, Decreto Municipal

no9512021 e 12212021 .

Obieto:
O oOptiuo da presente solicitaçáo de adesão é o interesse pelo REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA

coNinaraçÃô DE EMpRESÁ ESPEç;ALIZADA PARA A PRE5TAçÃ6 oos SERyIç9S DE LocAçÃo oE

VEicULoS ÊIRe aIeruoeR As NECESSIDADES DAs SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA

MUNICIPAL OE RIACHUELO.

Relatório:
O tvtuniciplo de Riachuelo/SE, vislumbrando a âdesão para aquisiÉo com Íomecimento parcelado de REGISTRO

DE pREôos pARA FUTURA coNTRATAÇÃo DE ÉmpREsA Êspectlttzrol PARA A PRESTAçÃo Dos
óÉnvrçós DE LocAçÃo.oE vEícuLos PARA ATENDER As NEcEsslDADEs DAS SECRETARIAS

MUNlcipAtS DA pREFÉ1TURA MUNtclpAL DE RIACHUELo, vem por meio deste, informar a Vossa Excelência

que diante do tempo êxímio para implementação de procedimento licitatÓrio para aquisiÉo do referido objeto

pretendido, vem infôrmar que a Prefeitura Municipal de Divina Pastora/Se, tem publicado e Homologado Pregão

Êl"troni.o n OOgl2OzZ-, por meio de Ata de Registro de Preços no 01012022, dos mesmos itens objeto de nossa

necessidade.

portanto, velêndo-nos da lêgislação em vigor que permite a utilizaçáo do respectivo procedimento por qualquer

óroão ou Entidade da Administraçáo que não tenha participado do respectivo certame licitatório, leia-se, neste

"rio, 
pntcÀó Éirrnôrurco N"doglzôzz nra oe nÉctsrno oe pnecqs qtolzozz mediente prévia consulta

;;6ÓentoIicitatÓrio,aadeSãonoreSpectivocertame,ouseja,
Ititiraçai desse pÍocedimen'to li;itatório para processar o fornecimento daqueles itens comuns a necessidade do

Órgáo solicitante.

JUSTIFICATIVA

Art 22. Desde Oue devidamente iustificada a vantaoem. a ata de reoistro de DÍeCoS. durante Sua vioência'

poderá ser utilizada oor oualquer óroâo ou entidade da administracão oública federal oue não tenha oarticioado do

certame licitatório. mediante anuência do órqão oerenciador'

DA FUNDAMENTAÇAO:

Entretanto, isso se deverá ocorrer depois de cumprido alguns requisitos preliminares, entre eles,

consultar o órgâo demandante da viabilidade de adesão ao respectivo procedimento, clmprovar que a adesão trará

vantagem ao ãrgão solicitante, manifestar interesse ao órgâo gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que

este iãdrque os áossíveis fornecedores e os preços a serem praticados, facultado ao foÍnecedor beneficiário aceitar

io-r"ã"r-à, nãã ao ôrgao solicitante, sobre'tudo, que o futuro compromisso não preludique as obrigaçÕes

anteriormente assumides, que a contrataçáo por Órgão náo. participante do certame exceda a cem por cento dos

quantitativos registrados na A(a de Regiatro de Preços do Órgão patrocinador do evento, pois bem' todas essas

assertivas, como podemos assim destacar:



w

SI adic

entidade, a cem oor cento dos ouantitativos dos itens do instrumento convocatório e rêoistrâdos na ata de reoistro

de precos oara o óroão oerenciador e órqãos oarticioantes.

Art.15. As comDras. semore que ssível. deverão:(Reoulamento)

ll- ser processad as através de sistema de reqistro de precos

Valendo-nos da doutrina é importante citar o que preconiza ilustríssimo professor "Jorge Ulisses Jacoby Fernandes"

no seu livro Sistema Rêgistro de PreÇos e Prcgâo,2a ediÉo, Editora Fórum.

Com o uso do Sistema de Reqistro de Pre e consulta aos óroáo qe ciadores serâo cada vez mais freo U ên te.

ui aal um tem áo vai er ES n m n como ob
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§ 1o Os óroãos e entidades que não oarticioerâm do rêoistro de orecos. ouendo desêiarem fazer uso da eta dê

reqistro de preÇos, deverâo çonsultar o ôroão oeÍenciador da ata oara manifestacâo sobre a oossibilidade de

adesâo.

§ 2o Caberá ao fornecedor beneficiário da etê de reoistro de orecos, observadas as condicôes nêla estabelecidas.

optar pela aceitacão ou não do fornecimento decorrentê de adesâo. desde oue nâo Dreiudioue es obrioacões

oresentes e futuras decorrentes da ata. assumidas com o órqão oerenciador e óroãos oarticipantes.

§ 40 O anstrumento convocatório deverá oreveí oue o ouantitativo decorrente das adêsões à ata de reoistro de

oreÇos náo ooderá exceder. na totaladade, ao quíntuDlo do ouantitativo de cada item reqistrado na ata de reqistro de

Drecos oara o óroão oerenciador e óroãos oarticioantes, indeDendente do número de óroáos não oarticioantes oue

aderirem.

§ 50 O ôroáo oerenciador solnente ooderá autorizar adêsâo à ata aDós a orimeira aouisicão ou contratacào oor

óroão inteqrante da ata, exceto quando, iustificadamente. náo houver orevisâo no edital oaÍa aouisicão ou

contratacão pelo óroão oerenciador.

§ 60 Aoôs a autoÍizecão do óroào oerenciador. o óroão não oarticioante deverá efetivar a aouisicão ou contratacão

solicitada em até noventa dias. observado o orazo de vioêncie da ata.

§ 70 Compete ao órqào náo oarticioante os atos relativos à cobranca do cumorimento oelo fornecedor das

obrioacÕes contÍatualmente assumidas e a aolicacâo. observada a amola defesa e o contraditório. de eventuais

oenalidades decorrentes do descumorimento de cláusulas contratuais, em relacão às suas Dróorias contratacões.

informando as ocorrências ao óroão oerenciador.

Vemos entáo, que o disposto na norma em comento só edifica o que dispÕe o artigo 15 inciso ll da lei 8.666/93.



b) somente oode aderir a Atas oue tenham licitado ouantidade superior a estimativa de sua oróoria demanda. Por

êxemDlo: um óroão oretende comDrar no exêrcício 100 u nidadês de comoutadores: mesmo oue existam na oraca

dues ates drsooníveis de 50 unidades cade não oodêrá carona nessas atas Doroue a oroDoste de 100 unidades

alnda náo foi licitada, contudo. se êxistir na oraca três ata . oor exemolo. com 200.500 e '1000 unidades disDoníveis

m m ue em todas as três a uantidade de 100 u

licitada,

d) é seu dever comprovar no orocesso- como em oualouer licitacáo, que o oreco de aouisicão é comoatível com o

de mercado

Contudo, vale salientar que estamos estritamente obedecendo todas as limitaçôes impostas ao respectivo ato, nâo
apenas por conveniência, mas tão somente pela realidade Íática de adequaÉo ao ordenamento juridico brasileiro.

Assim, ê necessário afirmar que nossa solicitação está perfeitamente consoante com o que estabelece a

legislaçáo em vigor, de modo que demonstÍaremos tâo somente as vantagens e benefícios tt'azidos por tal
procedimento.

pois bem, observando a possibilidade de adesão a Ata de Registro de Preços, demandada por este
Municlpio, haja vista, a permissibilidade que a legislação em vigor nos impôe, é imperioso afirmar, que nosso
Município contrairia economia signiícativa pere aquisiÉo dos bens objeto da aquisiÉo em comento, podemos

afirmar que a economia se consagraria tanto no âmbito Íinanceiro quanto, na utilizaçáo de recursos humanos, de
maneira a abduzir da nossa rotina aqueles transtornos especÍficos aos procedimentos licitatórios, ou, seja
publicaÇào, sessões para julgamento de propostas, ofertas de lances, potencieis recursos administrativos,
julgamento de habilitaçáo, potenciais recursos administrativos sobre habilitação, enÍim, procedimentos que

necessitam da atenção e emprego de recursos humanos peÍtinentes aos setores responsáveis direta ou

indiretamente pelos procedimentos licitatórios.

Ora, de maneira mais clara e obJetiva vemos que financeiramente, sem sombra de qualquer dúvida nosso

municipio terá um ganho significâtivo com e respectiva adesâo, como podê ser extreído dos documentos em anexo,
orçamentos (pesquisa de mercado) x Ata de Registro de PreÇos 0'10/2022, bem como, ou seja, em todas as
situaçÕes pode ser observada a vantagem que obteremos com a adesâo da Ata de RegistÍo de PÍeços da
Prefeitura Municipal de Divine Pastora/SE.
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veiculo de reoresentacáo. servicos de informática. A racionalizaÉo dos orocedimentos e o nÍvel de esoecializacâo
das comissÕes ooderão ser bastante aprimorados.

Toda a sistemática é ratificada pela jurisprudência publicada no ordenamento jurídico pátrio, conforme já pacificado
pelo TCU- Tribunal de Contas da União.

TCU- Primeira Câmara. Tomada de Conta6. Acordão 2712002.

TCU- Plenário. Auditoria. Acordáo 67/2000.

c) deve obedecer as reoras de oaoamento que o óroâo qerenciador "8" colocou no edital:

DA ECONOMICIDADE:

W
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DA RATIFI

Sendo assim, eis que demonstrado as vantagens a "carona" na Ata de Registro de Preços da Prefeitura
de Divina Pastora/SE, poderá ocorrer na contratação dos produtos/serviços por ela licitados, tudo conforme
preceitue o artigo 15, inciso ll da Lei no8.666/93, c/c o artigo22" do decreto n'7.892113, de 23 de.ianeiro de 2013, e

diante das consideÍaÇóes aprosentadas, expomos a presente solicitaÇáo para ratificaÉo do Excelentissimo Senhor
Prefeito Municipal, e posteriores procedamentos para proceder à devida contratação.

lzaura Maria FerreiÍa Almeida
PÍesidente da CPL

RATIFI

Peterson Araúio
PreÍeito icipal

Riachuelo/Se, 1 5 de julho de 2022.


